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EMENDA (MODTFTCATTVA) Ne 1AO PROJETO DE rEr ORDINÁR|A Ne 51/2021

"Art. 1e

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 30

de abril de 2022. "

Justificativa

A presente emenda tem por objetivo estender o prazo de adesão ao Programa de

Recuperação de Dívida Ativa do Município.
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Redija-se, o "art. 1e", do projeto de Lei Ordinárla ne 5L/2O21, que passa a vigorar com

a seguinte redação:
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